CAMARA MUNICIPAL DE

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 153/2019.

O Vereador Ronalce Moacir Dalchiavan - PP, propés o Projeto de Lei
n°® 153/2019, que cria o Programa “Inclus&o Digital da Terceira Idade” no Municipio
de Pato Branco e da outras providéncias.

Em sintese, justifica o autor, que o objetivo do Programa, é oferecer a
populagéo da terceira idade os beneficios das novas tecnologias da informacéo e
da comunicacgao, concretizando assim principios e dispositivos constitucionais que
consagram a protegcdo e a promocgéo dada pessoa idosa na sociedade brasileira,
atribuindo essas fungdes tanto ao Estado, como a sociedade e a familia.

Apos diligéncias realizadas conforme recomendacéo juridica desta
Casa Legislativa, a proposicdo nos retornou devidamente instruida com as
manifestagbes das Secretarias Municipais de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo e
Educagéo e Cultura, para conclusao do parecer juridico.

Em suas manifestagtes, as respectivas Secretarias Municipais nédo se
opuseram quanto ao mérito da proposicéo, inclusive enaltecendo a importancia da
mesma, havendo por parte da Secretaria Municipal de Educacao e Cultura, a
indicagdo quanto a idade das pessoas a serem atendidas pelo referido programa,
que deveria ser de 60 anos (Terceira Idade) conforme considera a OMS.

A proposicéo esta plenamente fundamentada e sendo de interesse
publico, apés a andlise optamos por exarar PARECER FAVORAVEL, a sua
tramitacéo e aprovacao por esta Casa de Leis. :

E 0 nosso parecer, SMJ.

Pato Branco, 04 de marco de 2020.
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